
                              ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
                              Comissão Permanente de Licitação 
 
 

Memorando/CPL/nº 097/2021                       Araruama, 18 de março de 2021. 

 

À 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

A/C Setor de Publicação 

 

Solicitamos que o Aviso de Licitação, abaixo discriminado, seja publicado no Boletim 

Oficial do Município, e em Jornal de grande circulação assim como no Portal do site da 

P. M. A. até o dia 19/03/2021. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                    

                           AVISO DE LICITAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

FABIO ARANTES GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PROCESSO Nº: 589/2021 

MODALIDADE: Chamada Pública N° 002/2021 

 

A Secretaria de Fazenda e Planejamento da Prefeitura do Município 

de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, através da Comissão 

Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria n° 

220/2021, torna público que se encontra aberto, nesta unidade, para 

credenciamento de Instituição Financeira para prestação de 

serviços bancários de recolhimento de tributos e demais 

receitas municipais, através de DAM, em padrão FEBRABAN, 

por intermédio de suas agências, com prestação de contas 

por meio magnético dos valores arrecadados que se realizará 

pelo período de 06 (seis) meses, contados a partir de 22/03/2021 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, através do Processo Administrativo n° 589/2021. Com 

base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

FABIO ARANTES GUIMARÃES 
PRESIDENTE 


